
RECEBIDO 

SECRETARIA  MR  TRATIVA 

C IVIARA EREADORES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N°: 68 
EMENTA: Autoriza  o  Poder  Executivo a receber, em Cessão de Uso, imóvel de posse da Mitra 
Diocesana de Caxias do Sul,  com sede na localidade de São Rafael, neste município e dá 
outras providências. 
PROPONENTE: Poder Executivo 

RELATÓRIO 
No referido projeto de lei, o Município fica autorizado a receber, sob a Cessão de uso, pelo prazo de 
20 anos a fração de imóvel de posse da Mitra Diocesana de Caxias do Sul, situado na localidade de 
São Rafael. 

anos Barbosa, 31 de julho de 2018. 

ereador E JO GROLLI 
elator  

VOTO DO RELATOR 
Voto favorável ao projeto de lei. 
Com estas considerações voto pela 04 aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Vereador  EN!  
Rei 

los Barbosa, 31 de julho de 2018. 

GROLLI 
tor 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

() De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas  seguintes razões: 

Carlos 13,Arbosa, 31  de julho de 2018. 

eread LEF ASSOLINI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

&I De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 31 de julho de 2018. 

Vereador MIGU L A. STANISLOSOSKI 
Membro 
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